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DECRETO N9 4706/84 

de 03 de julho de 1984 

FLS. N2.. 

t>UBLICADO (A) NO JORNAl. 

BOLETIM DO MUNICÍPIO 

N1àfj. d.,çk_iffr.J 19 U 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ••..... 

I 7.500.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49, arti 

go 59 e 79 da Lei n9 2755 de 16 de novembro de 1983, e artigo 39, item V 

do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969; 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da 

Fazenda um crédito adicional no valor de Cr$.7.500.000,00 (sete milhões e 

quinhentos mil cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes dotações 

do orçamento vigente. 

9.20 

9.20-15810202.92 

9.20-3111 

9.20-15814832.65 

9.20-3120 

9.20-3131 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 

Departamento de Promoção Humana 

Viagens e Estadias 

Pessoal Civil 500.000,00 

Centro de Orientação Sócio-Educativa do Me 

nor Trabalhador - COSEHT 

Material de Consumo 

Renumeração de Serviços Pessoais 

1.000.000,00 

6.000.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo an 

terior, correrá por conta da anulação parcial na mesma importância na 

guinte dotação do orçamento vigente. 

9.20 

9.20-15814832.65 

9.20-4120 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 

Departamento de Promoção Humana 

Centro de Orientação SÓcio-Educativa do Me 

nor Trabalhador - COSEMT 

Equipamentos e Material Pennanente 7 • 5O O . O O O , O O 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

pos, 03 de julho de 1984. 

Prefeitura de são José dos 

Marinho 

~efeito Municipal 

Cam 



'Pre/-eilura de Óão ]odé dcr.J Campoó 

b.Jtado de São 'Paulo 

LiVRO N.!?. FLS. N!!. 

cont. do decreto n9 4706/84 - fls. 02 

pos, 03 de julho de 1984. 

Se 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

Jurídicos 

Santos 

Fazenda 

Registrado e publicado no Setor de Formali 

zaçao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos três dias do mes de 

julho do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

Setor de Formalização de Atos 


